
PORTARIA Nº 439/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 439 DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº 895, 896 e 897/2025.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder 2 (duas) diárias e ½ (meia diária) para cada servidor abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Educação no valor unitário de R$ 750,00, totalizando o valor global de
R$ ,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), para custear as despesas durante viagem que ocorrerá
no período de 24 a 26 de julho em Natal/RN, em virtude da participação na EXPOEDUC 2025.

 

Zilda Marília de Melo CPF: ##-##

Andressa Marille Soares da Costa CPF: ##-##
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Annara Maria de Melo Costa CPF: ##-##

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:7233B2A6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
16/07/2025. Edição 3581
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PORTARIA Nº 440/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 440 DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder 1 (uma) diária e meia para a servidor (a) Claudia Larissa da Silva
Valentim portadora do CPF ##-## lotada na Secretaria de Saúde no valor unitário de R$ 375,00
(trezentos e setenta e cinco reais), para custear as despesas durante viagem que ocorrerá nos
dias de 16 e 17 de julho com destino a cidade de Taipu/RN, para participar do treinamento de
regulação.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de julho de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:2DE68C93
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PORTARIA Nº 432/2025 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora YARITZZA
GABRIELLE BARBALHO DE ANDRADE e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 432, DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação da servidora YARITZZA GABRIELLE BARBALHO DE ANDRADE e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) YARITZZA GABRIELLE BARBALHO DE ANDRADE, inscrita no
CPF sob nº ##-## para ocupar o cargo em comissão de COORDENADORA DE EMPENHO, lotado
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, do município de Lajes/RN.
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de julho de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:5CFF2096

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
16/07/2025. Edição 3581
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 441/2025 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido da servidora GABRIELA
MARTOLINO VASCONCELOS, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 441, DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora GABRIELA MARTOLINO VASCONCELOS, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) senhor (a) GABRIELA MARTOLINO VASCONCELOS, inscrito no
CPF sob nº##-## acupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR(A) DE COMUNICAÇÃO,
INOVAÇÃO E TÉCNOLOGIA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins



Código Identificador:398AAEFF
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PORTARIA Nº 437/2025 – Conceder licença
prêmio ao servidor que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 437, DE 14 DE JULHO DE 2025

Conceder licença prêmio ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 692/2025;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidor José Carlos de Souza,
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matrícula 505, ocupante do cargo de , lotado na Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 14 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:88279278
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PORTARIA Nº 437/2025 – Conceder licença
prêmio ao servidor que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 437, DE 14 DE JULHO DE 2025
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Conceder licença prêmio ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 692/2025;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidor José Carlos de Souza,
matrícula 505, ocupante do cargo de , lotado na Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 14 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:88279278
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15/07/2025. Edição 3580
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 434/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 434, DE 10 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a servidora Thatiane Fernandes Cabral de Albuquerque, inscrita no CPF sob o
n° ##-## lotada na Secretaria Municipal de Educação 02 (duas diárias e meia), no valor
unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 625,00
(seis cento e vinte e cinto reais), para custear as despesas da servidora na sua viagem
a Natal/RN que ocorrerá nos dias 24 a 26 de julho de 2025, para participar na EXPOEDUC
2025.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de julho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:1BE927B8
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA ELABORAÇÃO DO PLANO
PLURIANUAL – PPA 2026-2029

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL –
PPA 2026-2029

O Município de Lajes/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, em cumprimento
ao disposto no artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF), que assegura a transparência da gestão fiscal mediante a
realização de audiência pública, CONVIDA toda a população, entidades civis organizadas,
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associações de bairros, conselhos municipais, servidores públicos, representantes da sociedade civil
e demais interessados para participarem da Audiência Pública de elaboração do Plano
Plurianual – PPA 2026–2029, que será realizada no Sitio Caraúbas, às 17h (dezessete horas)
do dia 16/07/2025.

 

Mais informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Planejamento através do e-
mail: seplan@.

 

Lajes/RN, 10/07/2025.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:D3B27FAD
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PORTARIA Nº 435/2025 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido da servidora Camila
Bandeira Santos, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 435, DE 10 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora Camila Bandeira Santos, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) senhor (a) Camila Bandeira Santos, inscrita no CPF sob nº ##-
## ocupante do cargo de Psicóloga, lotado (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Políticas para as Mulheres e Habitação, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 13 de junho de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de julho de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:5DD2D893
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 03/2025 –
TERMO DE CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, ATRAVÉS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A LIGA
MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE
AO CANCER.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 03/2025

TERMO DE CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A LIGA MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER.

 

Processo Administrativo n° 824/2025

Licitação nº 99/2025

 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, inscrito no CNPJ nº. , com sede no
Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, n° 17 – Centro, CEP.: , Lajes/RN, neste ato
representado pelo Sr. Prefeito, FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, inscrito no CPF n°: e
pela Secretária de Saúde a Sra. LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ, inscrito no
CPF n°: , na qualidade de gestora do SUS Municipal.

 

CONVENENTE: LIGA MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER, Associação
Privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº , com sede na Rua Dona Izaura Rosado, 129,
Abolição III – Mossoró/RN, CEP: , neste ato representada pelo Sr. ALDO COUTINHO, inscrito no
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CPF nº: , Presidente, conforme atos constitutivos da Associação e eleição de posse da diretoria.

 

OBJETO: O presente convênio tem por objeto estabelecer a prestação de serviços de saúde
oncológica entre a Liga Mossoroense de Estudos e Combate ao Câncer (LMECC) e a Prefeitura
Municipal de Lajes/RN, visando a realização de consultas, exames diagnósticos, tratamentos e
procedimentos cirúrgicos para pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Lajes/RN.

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O presente convênio é firmado no valor total de R$ ,00 (seiscentos
mil reais), com limite mensal de R$ ,00 (cinquenta mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Und. Orçamentária: – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2077 – PROGRAMA DE SAUDE EM ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE

Natureza: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos
de saúde

Fonte: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal – Bloco de
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Região: 001 – LAJES

 

VIGENCIA DO CONVÊNIO: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando em
09/07/2025 e encerrando seus efeitos em 08/07/2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° , art. 24 e 25, Lei Federal º. , de 31 de julho de 2014, Lei
Federal nº. , de 14 de dezembro de 2015, Lei Federal nº , de 1º de abril de 2021, art. 184, Portaria
GM/MS nº. 1695, de 23 de setembro de 1994, Portaria GM/MS nº. 1044, de 01 de junho de 2004.

 

Lajes/RN, em 09 de julho de 2025
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